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PARECER JUÚDICO N" 18312022

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 8.666193.
TOMADA DE PREÇOS. EXECUÇÃO INDIRETA.
MENOR PREÇO CLOBAL.CONTRATAÇÃO
EMPRESA. HIPOTESE LEGAL. VIABILIDADE
ruRÍDICA. PRoCEDÊNCIA.

I _ RELATORIO

Cúda-se de Processo Administrativo n" 09012022 - Tomada de Preços no

00712022, o qual possú como objeto a "Contratação de empresa para execução de pavimentação

asfáltic4 drenagem profunda e sinalização viária na Avenida Fortaleza (trechos 0l e 02),

coordenada inicial: 14"48'10.09"5; 53'36'54.01"O coordenada final: 14"48'25.91"S;

53'36" 44.94"0, totalizando uma extensão de 8.612,66 m', no Município de Santo Antônio do Leste

- MT, conforme termo de convênio n' 1506-2022lSecnetaria de Estado de Infraestrutura e Logística

(SINFRA)", conforme solicitação do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos,

Sr. Edemar Menegassi.

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base nos Íimdamentos

da Lei n" 8.666/93e demais legislações aplicadas ao caso.

II-FUNDAMENTAÇÃO
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Inicialmente, insta consignar que o pÍesente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possuÍr obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou seja.

não sobrepõe o poder discricioruí,rio do Chefe do Poder Executivo, tendo tâo somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

pÍaticadâs pela Administração Públic4 como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, iz

verbis:

[...] Poreceres odminislrdtivos sõo manifestações de órgiios técnicos sobre assunlos submetidos à
sua corcideraçtio. O puecer teü caráter mera ente opinolivo, não vinculando q Adrfiinistração
ou os pafiictlarcs à sua motivaçõo ou conclusões, salvo se aprovado pot aÍo subsequente. Já,
entõo, o que subsiste como alo administdtivo não é o patecer, mct§;, sim, o do de suo aptovação,
que poderá revestir a nodalidqde normqliva, ordinalória, negocial ou punüivd. (WIRELLES,
2010, p. 197).

CumpÍe anotar que a Lei n' 8.666/93, em seu anigo 38, parágrafo unico,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juridica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contÍatos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art. 38. O proceümento da licitaçdo será iniciado com a aberturq de processo qdministrativo,
deeidome!úe quluado, prolocolado e numqado, contendo a aulorizqção re$pecliyo, a indicaçdo
sucintq de seu objeto e do rectrso próprio poa a despeso, e oo qual serão junlqdos
oporlunqmerle: (...)
Pordgrafo th-rico. As minutas de editais de licitoçtio, bem como os dos contratos, ocordos,
convênios ou qjustes deven ser previamenle a@ainadas e aprovadas por assessoria jurídica do
Àdminisfiação.

A contratação rcalizzda pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22da Lei n' 8.666/93t, ser através drs seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, conconênci4 concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

rArt. 22. São modalidades de licitação
I - conconência;
Il - tomada de preços;
Ill - convite;
IV - concurso:
V - leilão.
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Versando sobre a possibilidade de a Administração Pública proceder suas

compras por meio de tomada de preço, a Lei n'8.666/1993, garante referida modalidade, conforme

previsão do al.t. 22, inciso II, cabendo destacar para o caso szá examine o que estabelece em seu aÍ.

7', §2" e seus incisos:

"Art. 7'. AE licitqções psra o uectçdo de obras e para a pre oçAo de serviços obedecerão ao

disposto nesle artigo e, em porti lar, à seguinte se4uência: (...) §2'. As obras e os semiços

somente poderdo ser licitad$ qadndo:

I - hower projeto básico aprovado pela quÍoridde compelente e disponivel para etqme dos

interessqdos em pqrticipar do processo liciíatório;
Il eJistil orçamento detalhado em planilhas que eapressen a composição de todos os seus

custos unitários;
lll horner previsão de recursos orçontenÍários que assegurem o pagqmeüo das obrigações

decorrenles de obraí o,l serviÇos q sefem qecutadas no eaercício finatrceiro em c,urso, de acordo

com o respectivo cronograma;

lll o produto dela esperodo esliver conlemplado nos melqs estqbelecidds no Plono Plurianuql de

que lrota o art. I65 da Cústituição Federal, quondolor o caso"

Conforme consta no atigo 23 da Lei no 8.666193, o qual teve a redação alterada

pelo Decreto n'9.41212018, a modalidade a ser utilizada pela Administração Pública em razão do

valor, será a tomada de preços, in verbis:

AÍL l' Os valores estabelecidos nos incisos I e lI do caput do art. 23 da ki n" 8.66ó, de 2l de
juúo de 1993 , ficam atualizados nos seguintes termos:
| - para obras e serviços de engeúaria:
a) na modalidade convite - aÉ Rl$ 330.000,00 (tsezentos e trinta mil reais);
b) na modalidade tomada de pÍeços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);

Assim, temos que o certame poderá ser procedido sob a modalidade já referida,

possibilitando, maior agilidade ao processo licitatório, uma vez que, promoverá à participação

apenas das licitantes interessadas que atendam à exigências do instrumento convocatório acostado

ao Processo.
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O critério adotado para a contratação será o menor preço global, ou seja, visará a

proposta mais vantajosa economicamente ao Município, conforme o artigo 45, § 1', inciso I, da Lei

n" 8.6661932.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n" 8.666/93, como a presença de

prerâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessad4 modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta do futuro termo contratual, tem-se que tambem se encontÍa

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n"

8.666t93:

Áa. 55. Sõo cláusulas necessárias em todo corúralo as que estabeleçam:
I - o objelo e seus elementos carqclerísticos;
II - o regime de execação ou a forma de Íornecimenlo:
lll-o preço e os condições de pagamento, os uitétias, dota-base e periodicidade do
reajustomento de preços, os crilérios de atualizqção monetbid ente a daÍo do adimplemenlo das
obrigações e s do efetivo pagamento;
lV - os prazos de início de etdpos de ercaqiio, de conclasõo, de entrega, de observação e de
recebimuúo deÍinitivo, conforme o coso;
l/-o crédito pelo qual correrá a despesa, com o indicação da clossiJicação funcional
programdtica e da cotegoria econômico:
l/l - as garantias oferecidas pora ossegwor sua plena uectçdo, quondo uigidas,.
Wl - os direitos e as responsabilidades das pqrres, as penalidades cabiveis e os valores das
mullas;
VIII - os casos de rescisõo;
N - o reconhecimento dos direitos da Ádninisffação, em cqso de rescisão ddministraliva previsla
no arl 77 desta Lei;
X - as condições de imporbçAo, q dqto e q txq de cdmbio para coruersdo, quandofor o caso;
XI - a vinalaçdo ao editol de licitação ou ao termo que a dispercou ou a inexigiu, oo cor|ite e à
proposta do licilanle vencedor;
Xll - o legisloção aplicdvel à execução do contrato e especialmente qos casos om$sos;
Xlll-a obrigoção do contralqdo de manter, durqnte toda a execução do contrato, e

compotibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas qs condições de habilitaçdo e
qualificaçõo exigidas na licitqçdo.

'l - a de menor p.eço - quando o critério de seleção da propostâ mais vantajosa para a Administração determinar que
seÉ vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o
menor preço;
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Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente juridico, e que

a anillise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual

e no Edital, com seus anexos, nostermos do Parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8.666/93.

III. CONCLUSAO

Desta feita, ante o exposto, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este

Procurador Jurídico signatario opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo

Administrativo n' 09012022 - Tomada de Preços rf 00712022, devendo este seÍ realizado em

conformidade aos princípios administrativos e licitatórios.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de agosto de 2.022.

,a@
JoÃo PEDRo n$pros»n oLrvErRÂ

Procurabbr Jurídico
OAB/]vÍT no 26.851/O
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